
{-

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MIIN]CÍPIO DE JTINDIAI,

ESTADO DE SÂ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 96q7' DE 13 DE

DEZEMBRO DEzo2l,ART.4", $ 2". /

pREFEITURADo MUNIcÍplo nn JUNDIAÍ

DECRETO N".3I.479. DE 23 DE JLINHO DE2022,

PIP: PROGRAMA DE INVESTIMENTOS E PARCERIAS

OBRAS p rNStRl-RCOES

T c.03sz6s4-44/20 I l/MCruRB¡Nlz.¡o. sÄo cAMILo
RS

coNSIDERANDo NEcEsSIDADE DE ABERTURA or cnÉolro ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

e¡ru1¡Çao ne noraçÃo PARA ATENDER REPASSE A FUMAS DO VALOR REFERENTE A

unreNlzaçÃo oo SÃo CAMILo /CEF/ MINISTÉnIO O¡,s CIDADES TC 03s2654-44120t1.

REF. solrcrrAçÃo t.oza - UNIDADE n¡, cesrÃo DE GovERNo E FINANÇAS

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA nB CRÉ¡ITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

eNur-açeo ne ooreçÃo PARA ATENDER REPASSE A FUMAS DO VALOR REFERENTE A

URBANIZAÇÃO oO SÃO CAMILO /CEF/ MINISTÉRIO OnS CIDADES TC 0352654-4412011.

REF. soLICITAÇno t.ozs - ¡'uNoaÇeo MLINICIPALDpeÇÃo socIAL'FUMAS

DECRETA:

ART. l" - FI6A ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNIcÍpIo, utr¡ cnÉono ADICIoNAL'/
SUPLEMENTAR-AUTARQUIA No VALoR DE RS 153,578,27 (CENTO E C]NQÜENTA E TNÊS NÍII-

eUTNHENTOS E SETENTA E oITo REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) NA(S) DoTAÇÃo(oss):

54,0 I . I 6.244.0200. 85 55 TRABALHO SOCIAL EM HABITACAO
4.4.s0.3g.00 ourRos sERV TERcEIRos-PESsoA JunÍ¡tce

7 4t2 T c.03s26s4-441201 I IMC/URBANIZ..lD.sÃo c¡tvtlt-o

153.578,27

TOTAL....R$ 153.578,27

ART. 2'- A COBERTURA DO CRÉDIT9 DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á CoM o(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ¡NUl_tÇÃO PARCTAL DA(S) SEGUTNTE(S) nOmçÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

08.0r. I 5.45 1.0 I 90.1123

4.4.90.5 1.00

74t2

R$

TOTAL..,.RS

153.578.27

153.578,27 t

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUe rUnltceçÃo.
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GESTOR

PUBLICADO E REGISTRADO NA
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E TRÊS

E DOIS.

MUNTCÍPIO DE JUNDIAÍ

MT]NICIPAL

PARIMOSCHI /

DE GOVERNO E FINANÇAS

GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

Decreto N

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

JOSE
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